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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica, em vista das reiteradas reclamações dos moradores da região que reivindicam a
preservação e limpeza da área para inibir a propagação de pragas e roedores transmissores de doenças.

solicitação de serviço de limpeza da referida via e demais do bairro Shoppink Park..

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 03-10-2019

RUA Glenio Custodio Spini, SHOPPING PARK, 38.425-500, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E PRAÇAS Nº 22508/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1

1Total


